AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 008/2023
PROJETO DE LEI Nº 08/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dá nova redação ao Anexo I e II da Lei nº 834/2006, de 01.09.2006, e dá outras providências.

Art. 1º. Os Anexos I e II da Lei nº 834/2006, de 01.09.2006, no que tange à estrutura de cargos em comissão e funções gratificadas vinculados ao Gabinete do Prefeito, passam a vigorar com a seguinte redação: 
“ANEXO I
GABINETE DO PREFEITO
	NOME DO CARGO
	CC/AGENTE POLÍTICO
	ESCOLARIDADE
	Nº de cargos
	Atribuições:

	Chefe de Gabinete do prefeito.
	Agente Político
	Ensino Médio Completo
	01
	Coordenar o Gabinete do Sr.(ª) Prefeito (a) Municipal, manter contato com os demais Secretários, controlar a agenda e o atendimento ao público, organizar reuniões de trabalho, etc

	Diretor do Departamento de Compras e Licitações
	CC -8
	Ensino Médio Completo
	01
	Dirigir e coordenar o Departamento de Compras e Licitações.

	Assessor do Prefeito
	CC - 5
	Ensino Médio Completo
	01
	Assessorar o Prefeito e Chefe de Gabinete em tarefas que lhe forem atribuídas.


.........................................................................................................................................................” (NR)
“ANEXO II
                       GABINETE DO PREFEITO
	NOME DA FUNÇÃO 
	FG
	ESCOLARIDAE
	Nº de cargos
	Atribuições:
	

	Coordenador da Junta do Serviço Militar
	FG - 3
	Ensino Fundamental Completo
	01
	Dirigir e coordenar todos os trabalhos relacionados à Junta do Serviço Militar no Município.
	


 ....................................................................................................................................................” (NR)
		Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do 1º dia útil do mês seguinte ao da publicação.	
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 10 de fevereiro de 2023.
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